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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal – para prever como hipótese de decretação de prisão 

preventiva o crime previsto no §3º do artigo 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2º O artigo 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a viger acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 313................................................................................................ 

........................................................................................................... 

  V – na hipótese do §3º do artigo 302 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.”  (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), cerca de 

1,25 milhão de pessoas morrem, no mundo, por ano em acidentes de trânsito. 

Desse total, metade das vítimas são pedestres, ciclistas e motociclistas.1 

O trânsito brasileiro é o quarto mais violento do continente americano, 

segundo dados divulgados pela OMS. Segundo o Ministério da Saúde, de 2010 a 

2015 foram 255.609 óbitos.2 

Dentro do País, São Paulo é o Estado com maior número de óbitos no trânsito 

e dirigir alcoolizado é a segunda maior causa. Um levantamento feito entre janeiro e 

maio de 2017 concluiu que apenas 1 (uma) pessoa é presa a cada 22 mortes 

ocorridas em acidentes de trânsito, no Estado de São Paulo.3 

                                                      
1 https://jornal.usp.br/atualidades/acidentes-de-transito-no-brasil-um-problema-de-saude-publica/ 
2 https://www.aredacao.com.br/noticias/95137/no-transito-violento-ctb-nao-preve-prisao-para-
condutor-que-mata 
3 https://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/levantamento-mostra-que-a-cada-22-homicidios-registrados-
no-transito-de-sp-ha-um-preso.ghtml 
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A embriaguez na condução de veículo automotor tem despontado como 

causa relevante das mortes ocorridas no trânsito, merecendo, por tal razão, atenção 

especial de toda a sociedade. 

O Código de Trânsito Brasileiro trata, em seu artigo 302, do crime de 

homicídio culposo na direção de veículo automotor. O parágrafo 3º, incluído pela Lei 

nº 13.546, de 2017, trouxe um maior rigor para o crime quando cometido sob 

influência de álcool ou outra substância psicoativa. No entanto, por estar 

caracterizado como crime culposo, não vem admitindo a decretação da prisão 

preventiva, conforme previsto no artigo 313 do Código de Processo Penal. 

Os dados acerca da violência no trânsito são incontestáveis e a indignação da 

sociedade diante dessa violência faz com que a população cobre do legislativo uma 

resposta. 

Nesse contexto, a presente proposição visa alterar o artigo 313 do Código de 

Processo Penal para permitir a decretação de prisão preventiva na hipótese de 

homicídio culposo, quando o agente conduz o veículo automotor sob influência de 

álcool ou outra substância psicoativa (§ 3º do artigo 302 do CTB). 

É necessária e urgente a adoção de medidas processuais compatíveis com a 

gravidade do crime em questão, motivo pelo qual solicito apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,                             de 2020. 

Deputado Dagoberto Nogueira 

PDT – RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, e revogado pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 

identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-

la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se 

outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a finalidade de 

antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência imediata de investigação criminal 

ou da apresentação ou recebimento de denúncia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-publicacaooriginal-57150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente: (Parágrafo único transformado em §1º e 

com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em 

vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no 

primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência: 

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição do direito de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11275-7-fevereiro-2006-540953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
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Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014,  transformado em § 1º pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017) 

§ 2º A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco anos, sem prejuízo 

das outras penas previstas neste artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.546, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), para dispor sobre crimes 

cometidos na direção de veículos automotores.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), para dispor sobre crimes cometidos na direção de veículos automotores.  

 

Art. 2º O art. 291 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:  

 

"Art. 291. ................................................................................ 

....................................................................................................  

 

§ 3º (VETADO).  

 

§ 4º O juiz fixará a pena-base segundo as diretrizes previstas no art. 59 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), dando 

especial atenção à culpabilidade do agente e às circunstâncias e 

consequências do crime." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13546-19-dezembro-2017-785960-publicacaooriginal-154552-pl.html
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